LEI Nº 0456/05, DE 01 DE ABRIL DE 2005.



“CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE AGENTE ADMINISTRATIVO.”


BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS,  no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

L E I

Art. 1º - Fica criado o seguinte cargo de provimento efetivo:

DENOMINAÇÃO DO CARGO         Nº DE CARGOS      PADRÃO   JORNADA

Agente Administrativo 

     01


   06            40 horas semanais


Art. 2º - As atribuições do cargo encontram-se no anexo I que passa a fazer parte integrante da presente lei.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar temporariamente, um Agente Administrativo, por excepcional interesse público pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período.


Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento vigente.


Art. 5º -  A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 01 DE ABRIL DE 2005.

Bianor Santin

Pref.Municipal

Registre. Publique-se.

       Data Supra

Sonimar José Reinher

  Sec. Mun. de Adm.
ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL : AGENTE ADMINISTRATIVO

PADRÃO DE VENCIMENTO: 06
ATRIBUIÇÕES

a) Descrição Sintética: prestar serviços auxiliares gerais;

          b) Descrição Analítica: manter rigoroso controle sobre bens e materiais do erário municipal; manter atividades sujeitas a fiscalização municipal; examinar, selecionar e elaborar relatórios adminsitrativos; promover e expedir certidões, ofícios, requerimentos e outros; organizar, supervisionar tarefas de atendimentos ao público; prestar informações em processos de sua competência; promover medidas que visem melhorar os serviços oferecidos pelo ente público; elaborar cadastros e baixas de contribuintes e munícipes; executar outras tarefas a fins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO

a) Geral: carga horária semanal de 40 horas; 

b) Específica: sujeita a atendimento ao público.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO

a) Instrução: Ensino Médio para  o cargo;

b) Idade: mínima de 18 anos;
c) Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo.

